PARECER N.º  1188, DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o

Projeto de lei nº 312, de 2005


De autoria do Deputado Rafael Silva, o projeto em epígrafe tem o objetivo de isentar do pagamento de pedágio os veículos automotores de propriedade de pessoas portadoras de deficiência ou de seus responsáveis legais em rodovias estaduais.


Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 71ª a 75ª Sessões Ordinárias, de 24/05 a 01/06/05, não recebendo emendas ou substitutivos.


De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise do projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à sua aprovação.


Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi a Deputada Analice Fernandes designada Relator Especial para analisar o projeto, manifestando-se favoravelmente à sua aprovação do projeto. 


Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.


Ao examinar os autos, constatamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação.


Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 312, de 2005. 

a)  VITOR SAPIENZA -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3-7-2007

a) BRUNO COVAS – Presidente

Waldir Agnello – Bruno Covas – Vitor Sapienza – João Barbosa – Samuel Moreira – Mário Reali – Enio Tatto
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